
 

 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO 
 

 

NOTA EXPLICATIVA – PUBLICAÇÃO EM PORTAL E DOU – INDISPONIBILIDADE COMPRAS.GOV.BR 

 

Pregão Eletrônico nº 13/2023 

Processo Administrativo n° 149/2023 

 

Considerando: 

 

i) A permanência da indisponibilidade técnica do Portal de Compras do Governo Federal 

(https://www.gov.br/compras/pt-br), verificada e reportada ao Gabinete da Presidência por este 

Pregoeiro em 15/05/2023, que impede a continuidade dos trâmites para o registro das decisões, 

adjudicação e homologação do pregão eletrônico nº 13/2023;  

 

ii) A necessidade de tornar público os atos do processo para desfecho do procedimento licitatório;  

 

iii) Que este Pregoeiro atuou de forma célere na apresentação da devida manifestação face ao recurso 

interposto pela empresa EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA – CNPJ Nº 04.433.214/0001-02, portanto, 

não podendo a Autarquia ser prejudicada pela sua eficiência; e,  

 

iv) A ausência de previsão exata para o retorno da funcionalidade do Portal de Compras do Governo 

Federal, que o Coren-SP já aguarda desde o início da semana, 

 

Decidimos, conforme orientações da Presidência deste conselho: 

 

1- Disponibilizar as decisões e outras informações pertinentes para a transparência dos atos em 

https://portal.coren-sp.gov.br/licitacoes/pregao-eletronico-no-13-2023-organizacao-de-eventos/  

incluindo imagens da indisponibilidade, chamado aberto junto ao suporte do Compras.gov.br e 

discussão no fórum de pregoeiros Gestgov; 

 

2- Enviar este comunicado aos e-mails da Recorrente e da Recorrida (juridicos.mep@gmail.com e 

licitacao@grupoexemplus.com.br ) para ciência das condições atuais do Portal de Compras do Governo 

Federal e das decisões emanadas pelo Pregoeiro e Autoridade Superior, bem como do local de acesso 

dessas; 

 

3- Realizar a publicação do resultado do certame no DOU de 22/05/2023; 

https://portal.coren-sp.gov.br/licitacoes/pregao-eletronico-no-13-2023-organizacao-de-eventos/
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4- Posteriormente, o Pregoeiro e a Autoridade Superior deverão executar junto ao Portal de Compras 

do Governo Federal, quando restabelecida sua funcionalidade, os procedimentos necessários para 

registro das decisões, adjudicação e homologação do certame. 

 
 
 
 
 

São Paulo, 19/05/2023 
 
 
 
 
 
 

Rodrigo Mognilnik 
Pregoeiro 
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